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ANEXO II
MINUTA DO CONTRÀTO

CONI'I'ÁTO D[ EMPREITADA N,{I
ENTRE SI CELEBRÀM O MUNICIPIO
EMPRESÀ
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O MUNICiPIo DE ARACAIT, pessoa juúdica de direiro público iote o, doravanre deDorninado CONTRATANTE,
inscritonoC.N.P.J.sobono07.68,1.756/0001-46.comsedeàRuaSantosDrünontn'1.146-Bair.oCcnrÍr.n!cidade
dc Aracati. Estado do Ccará, atüvés da Secretaria de Inliacírutuk c Dcscnvolvinrento Urbano, neÍe ato representadâ
pelo Sr RAtJI- Sll.VA DA COST^. brasileno, solteiro, (prolissào), Ordenador dc Dcspcsas dâ Sccrctaria de
Inllaestrutura e Desenvollinrcnlo Urbano. Gestor do ConlÍâto. nrscrib no Cadaslro de Pessoas Fisicas sob o r.

e RG no SSP-CE. e a empr€sa inscrita
no C.N.P.J. sob o n' CRE^-CL ou CAtl sob o corn sede à Rua

, endereço eletrônico para correspondênciast c-màil:
e Whatsapp: , na Cidade dc , Eslado do Ceará, doravanlc

dcnominada CONTR-\T^DA, nesle ato represeoradâ pclo scu sócio administrador Sr. ,

_, no 
- 

Baiffo -

brasileiro, casado, (profissào), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.
celebrar o presente contrato com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMtrIRÀ - Do FUNDAMENTO
0l-01. O presente conrrato fundarnenta-se nas disposiçÕes da Lei FedeÉl no 8.666193, de2t dejunho de 1993, demais
alteÍações e atuâlizada pela Lei n' 9.648/98, de 27 de maio de t998, nos rermos da Tomada de Preços n 35/2023-
SEINFRA/CELOS, e resultâdo dâ licitação, devidamenre homologada pelo Ordenador de Despesas da Secretâriâ de
Infiaestrutura e Desenvolvimento Urbano, com bâse na proposta da CONTRATADA, todas partes inregrantes deste
contralo independente de Íanscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.l. O objeto desre conrato é a execução das obras e serviços de CONSTRUÇÀO DE 17 PONTOS DE MOTOTAXIS
NA SEDE DO MUNICIPIO, conforme projetos e especificações. Sendo:
PONTOOI RUA CEL, ALEXANDRINO RODOVIÁRIA
PONTO 02 _ RUA CEL, POMPEU - RODOVIÁRIA
PONTO 03 RUA CEL, ALEXANDRINO _ ENFRENTE À MAR]NHA
PONTO 04 RUA CEL. ALEXANDRINO. ENFRENTE AO BANCO DO BRASIL
PONTO 05 RUA CEL. ALEXANDRINO. ENFRENTE MERCADO
PONTO 06 - RUA DRAGÃO DO MAR ENFRENTE IGREJA MATRIZ
PONTO 07 RUACEL. POMPEU ESQUINA PACH]UBA
PONTO 08 - RUA TAB, JOÃO PAULO PRAÇA DO MARISTA
PONTO 09, RUA ADOLFO CAMINHA ENFRENTE PRAÇA DA COMTJNICAÇÃO
PONTO IO - RUA DRACÂO DO MAR ENFRENTE HMED
PONTO I I - ENTRÁDA DO BAIRRO PEDREGAL
PONTO 12 RUA CEL, POMPEU. ENFRENTE A TORRE
PONTO I3 - RUA CEL. POMPEU ENFRENTE AO BANCO DO NORIESTE
PONTO 14 _ RUA DRAGÃO DO MAR ENFRINTE SUPERMERCADO FRANCOLÂNDIA
PONTO 15 _ RUA CEL ALEXANDRINO LARGO DA MATR]Z
PONTO ]6 RUA CEL. POMPEU _RODOVIÁR]A ENFRENTE AO SINDICATO DOS TRABALHADORES,
PONTO 17 _ RUA AGAPITO DOS SANTOS - ENFRENTE CASA/CARNE

CLÁUSULA TERCEIRA. Do REGIME DE ExECUÇÃo E ALTERÁÇÕES.
03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço globâI.

CLÁUSULA QUARTA - DAs OBRIGAÇÕEs
I . DA CONTRÁTÀDA:
Visando a execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:
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a) Apresentar a CONTMTANTE até o pagam€nio da primeira medição a ART ou RRT dos serviços devidamente
registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ CRXA-CE. ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU;
b) Arcar com todas as despesâs de fomecimento de materiais e mão de obrâ, máquinas e equipamentos, encâÍgos
sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários pâra a execução total das obras e serviços;
c) Executar as obms e serviços pelo preço global €sripulâdo nêste contrato ê entregá-los totalmente concluídos, de
acordo com os projetos, ordens de serviços e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRÁTANTE, em perfeiio e

total funcionâmento, e observadas as nolmâs lécnicas de segurança;
d) Mânter preposto no local das obrâs e seNiços, que deverá ser um engeúeiro civil ou arquiteto, em tempo integrâI,
para representála nâ exÊcrrção do contralo;
e) Manter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotações peÍinentes ao andamento dos

0 Reparar. conign, remover, reconstruir ou substitu;r, às suas expensas, no total ou em paÍe, o objeto do Contraio em
que se verificarem vícios, defeitos ou incoreções resultantes de má execução ou de materiais empregados
indevidamente;
g) Obedecer iodâs as ]eis, códigos e regulamentos federais, estêduais ou municipais, relacionados com âs obras e

serviços em execução e todas as normas de segurânça aplicáveis;
h) Responsabilizar-se pelas obrigações previdenciárias, trâbalhislas, fiscais e conerciais incidentes sobre o contrato;
i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do contrato;
j) Manter, durânte loda a execução do contrato, em compatibilidade com âs obrigações assumidas, todas as condiçÕes de
habititaçâo e qualificação exigidâs nâ licitâÇão.
II . DA CONTRATANTE
PaÍa garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Efetuêr o pâgamento na forma convencionada na Cláusula Sétima deste instrumento, desde que preenchidas as
formalidades e exigências da referida Cláusula;
b) Fiscalizar e acompanhar âs obras e serviços objelo deste Contrato, atrâvés de servidor designado especialmente para

c) Atestar a medição das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de pâgamento.
d) Comunicar a Contratada qualquer fâlha ou problema que ocoffa na execução do conrrdo e exigir as devidas
proyidências que demândem da Contratada.

CLÀUSULA QUINTA. DA CAUÇÃO Df, GARANTIÀ
05.01. Para garântir a execuçâo das obras e serviços a CONTRATADA prestou Caução de carantia, na modalidade
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junto a tesourar;a da Prefeitura, no valor de R$

CLÁUSULA SEXTÀ - Do VAL0R E Do ITEAJUSTE.
06.01. Pela cxccuçio das obms e serviços a que alude este CONTR^TO, fica cslâbclecido o valor total de RS

). Sendo:

, coffespondente a 5% (cinco por cento) do valor orâ contraiado (a seÍ efetivado antes da
assinaium do contrato, válida por periodo nâo inferior a 60 (sessenra) diâs após a vigência do contraro). Que será
devolvida quando do receb;mento definitivo das obrâs e serviços, deduzido do valor, as inÊações e multas por venturâ

(r/
P(lNt o ENDERECO VALOR R$

01 RUA CLI-. ALEXANDRINO RODOVIARIA
02 RUA CEL, POMPLU RODOVIÀRIA
0: RUA Chl-. ALEX^NDRINO tlNI-RENTE 

^ 
M^RINHA

0.1 RI]A CEI,, ALEXANDITIN(] ENFRENTE AO BANCO DO BRASII,
05 ItUA CF,I,, ALEXANDIiINO ENFRENTE MI]RCAI)o
0ó ltuA DRAGÀo Do MAR I-]NFRENTE IGREJA MA l Rtz
07 RUA CEL, POMPET] ESQUINA PACHIL]I]A
()E RI \ AIJ IUÀUPAUI Ô I'IA\'A DO\4\RI.IA

Rt]A ADOLFO CAMINHA ENFRINTI] PRACA DA COMUNICACÀO
10 Rt]A I)RAGAO DO MAR ENFRENTE HMEI)
t1 ITNI RADA DO B^llUtO PEDREGAL /
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06.02. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRÁTADA, não solreÍão nenhum reajuste sob qualquer
pretexto, sendo fixos e iÍeajustáveis atendendo a legislâção federal, pelo periodo de 12 (doze) mêses. Após 12 (doze)
meses de âpresentaçâo da propostâ serão Íeajustados pela variação do Índice Nacional da Construçâo Civil - INCC da
Fundação G€túlio Vargas, no perÍodo, ficando fixos por mais um período de doze neses, e após, reajustado pelo mesmo
crjtério de variação do Írdice no periodo, e assim, a cada doze meses.
06.02.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R=FATORx V onde. FÁroR = IEI
!Jil

Vâlor do reajuste procuÍado;
Vâlor contratual dos serviços a serem reajustados;
Indice iniciâl - l\( C retere-se ao més da âpresentd(áo da pÍoposlar
lndice final l\CC relere-se ao més de aniverçário anualda pÍoporra
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06.02.2. O Fator dÊve ser truncado na quaÍa casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casâ decimâl ern
diante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo E DA INÀDIMPLÊNCIA.
07.01. Os pagamentos seÍão efetuados mensalmenle, conforme mediçâo de execução das obras e serviços, atestada pelâ
Secrelaria de Irílaestrutura e Desenvolvimento Urbano, âté o 30 (trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da
execução das obras e seÍviços.
07.02. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeitura de AÍacati, âpós o €ncaminhaüento dos
seguintes documentos, e contâ - recibo:
â nota fiscal/fatura enritida com base namedição de execuçâo;
b medição das obras e serviços executâdos, atestada pela Secreta a de Inliâestrutura e Desenvotvimento Urbano;
c - comprovaçâo de regularidade com a Fâzenda Federal através de CeÍidão Conjuntâ Negativa ou CeÍidão Conjunta
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tr;butos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo, inclusive
Contribuições Sociais, emitida pela Receirâ FedeÉl do Brasil;
d comprovação de regularidade com os Tributos Estaduais, através da Certidão Negaliva ou CeÍidâo positiva com
Efeitos de Negâtiva de Tributos Estaduais, emitida pelâ Secrelaria de Fazenda Estadual da sede da empresa;
e comprovação de regularidade com os Triburos Municipais, através dâ CeÍidão Negativa ou Cerridão positiva com
Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitidâ pelâ Secretarja de Finanças do MunicÍpio de Aracati e da sede da

f comprovâção de regularidade com o FGTS, fomecida pela Caixa Econômica Federal.
g - comprovâção de inexistência de débilos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho, mediânte a apresentaçâo de
Cetidão Negativâ de Débitos Trabâlhistas CNDT, emirida por órgâo da Justiça do Trabalho.
07.03. Havendo atraso de pagâmento! será procedida a título de inadimplênciao pagâmento de 0,5% (cinco décimos por C./
cento) ao nês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas atrasadas, se a oconência for por culpa
exclusiva do Município.

CLÁUSULA oITAVA. DA DoTAÇÃo oRÇAMtrNTÁRIA E FoNTtr DE RECURsos
08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execuçâo dos s€rviços coüerâo por conta de recurgob
próprios do OrÇamento do Municlpio de Aracari, na seguinte dorâção orçamentária: \ I
I l0l - Secretariâ de Infraestrutura e Desenvolvimenro Urbâno L
15.,151.0001.1.025. Construçào, RcÍbrrna. Adapração c Manutenção de EqLri
.1.4.90.51.91 - Obr.s e iDstalaçôes Obras em ândanrenro.
1500000000 Recnrsos não vnrculados dc lmpostos.
1704000000 Trânsferêrcia da União peia cxploraçào de rccurso natural.

€

12 RrÁ. -ovll . t\tct \ \ IoRRL
li RUA CEI,. POMPEU ENFIiI]NI L AO BANCO DO NOITDLSIL
1,1 RI]A DRAGÀO Do MAR ENI.RENTE ST]PERI\,]F]RCADO FRANGoLÂNDIÂ
15 Rt]A CEL ALEXANDR]NO LARGO DA MATR]Z
l6 RUA CEL, POMPEU - RODOVIÁRIA ENFRENTE AO SINDICATO DOS

TRABALHADORES.
11 RUA AGAPITO I)OS SANTOS ENFITIJN I'I' CASA]CARNE

VALOR I OTAL R$
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cLÁusul,A NoNÀ - Dos pRAZos
09.0 L O prazo de vigência do presente contrato é de 16 (dezesseis) meses, conrados a pârrir da data de sua assinarura.
09.02. O prâzo de conclusâo de todâs as obras e serviços é de ( ) dias corr;dos, a paÍir dâ dâra de
recebimento da ordem de inicio dos sÊrviços.
09.03. O prazo para inlcio dos serviços pela ContÍatada é de 05 (cinco) dias, contados a pa(ir da data de Íecebimento da
ordem de inicio das obras e serviços.

CLÁUSULA DÉCIMÀ DA FIscALIZAÇÃo E CoNTRoLE
10.01. Às obüs e serviços objeto deste Contrato serão acompaúados pelo Orderador de Despesâs da Secretaria de
lníiaestruturâ e Des€nvolvimento Urbano - Cestor do ContÍâto, a que compete entre outras airibuiçôes: plânejar,
coordenâr, autorjzar pagamentos e mânter a comunicação oficial com a Conrratada, visando ao bom andamento da
execução das obras e serviços. E, ainda, providenciêrjunto a Secretaria de InliaestÍutura e Desenvolvimento Urbano, â
designaçào, através de ato âdmiristrativo, do responsável pela fiscâlização, que deverá ser um Engeúeiro ou Arquiteto,
com atribuições técnicas compatíveh com as obras e serviços contrarados.
10.02. Compete a fiscalização, denae outras âtribuiçõesl
a) Exigirfiel cumprnirento deste Contrato e Aditivos pela Contratadâ;
b) VerificaÍ, conferir e atesrar as medições das obras e serviços €ferivamente executados, para efeito de pagamento;
c) Zelar pela fiel execução das obras e serviços e pleno atendimento aos Projetos Ex€cutivos € Especificações Técnicas,
Normas Técnicâs da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas e âs Leis Federais, Estaduais e Municipais, peÍinentes
âo objeto contratual;
d) Controlar a qualidade e quantidade dos mareriais utilizados e dos serviços executâdos, rejeitando aqueles julgados
não sathfatórios ou ern desacordo com os Projetos e Especificaçôes Técnicas;
e) Assistir a Contratâdâ na escolha dos métodos executâdos mais adequados, € exigir a ,rodificação de técni€as
inadequadas, para melhor quâlidade na execução das obras e selviÇos;
Í) Rever, quando necessário, o Projeto e as Especificâções Técnicas, juntamenr€ com os respectivos autores, âdaprando-
os as condiçÕes especificas.
g) VeÍificar as ocoffências registradas no Diário de Obras pela Contratada, e r€gisrrâr as imegularidades enconrrâdas nâ
execuçâo das obrâ§ e seÍviços, ês providênciâs que determinou pâra sanar vlcios, defeitos ou iffegulâridâdes cometidas
pelâ Contratada;
h) Determinar a paÍâlisação da execução das obras e serviços quândo, objetivamente, constatada uma irregularidade que
prccise ser sanada, com firmeza e prontidão;
i) Emitir Atestados, CeÍidões ou Relatórios de avaliação da execução das obras e serviços;
j) Conhecer detalhadamente os Proj€tos, Especificaçôes Técni€as e o Contrato em todas as cláusulas estabelecidas;
k) Levar ao coúecimento do Cestor do Contrato aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de correção, e sugerir a
aplicaçâo de penalidades ou sanções a Contrarada €m face de inâdimplemento das obrigações acordadâs, inclusive
quanto a descumprimento dos prazos de execução das obras e serviços constântes do cronograma Íisico-financeiro;
l) Verificar e aferir se a equipe de pessoal da ConÍatada é formada, e em quaniidade suficiente, por pessoal hâbilirado e
com experiênciâ comprovada para executar as obras e serviços com qualidade e no pmzo acordado;
m) Conferir se a Equipe Técnica de Nível Superior informada na fase da liciração é a mesmâ disponibilizâda e
responsável pela execução dâs obras e serviços;
n) Solicitar mensalmente â folha de pagâmento com relação dos empregados, função ou categoria, urilizado na execuçâo
dâs obras e serviços;
o) Solicitar a comprovaçáo de recolhimento mensal das contribuiçÕes devidas a Previdência Social e Fundo de Garanria
por Tempo de Serviços FGTS, confonne r€laçâo dos empregados utilizados na execução das obras e serviços.
p) AcompanhaÍ os prazos de execução das obras e serviços, €onforme o cÍonograma fisico-financeiro, e sugerir, a
âplicação de multas quando houver descumprimento dos pÍazos parciais ou rotais, mod;ficar ou compatibilizar com as
necessidades, e elaborar a juíificativa de alteração e elaborar o aditivo de prorogação ou redução do prazo de L/
execução das obras e serviços e prazo de vigência do contrato.
q) Caso haja alteração dos projetos ou especificêção dos serviços, seja aumento ou redução, sugerir, quânlificar, orçar,
elaborar justificativa técnica compatível com âs âlterâções, antes da autorização da execução. e elâborar o aditivo de
alleraçáo do \ âlor conlratual. pdra ser acordddo enlÍe as panes.

vCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÓES
ll0l ô {(.e .e ..ralr(r"do.ro"c.r..,,f(\'.o.
intcLcsse da Adminisrraçâo, co a lrpresenração das (tevnhsjustir'lcati

65, da Lei n" 8.666/93, desde que haia Ino aÍigo
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11.02. A Conlratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressôes nos seNiços, que se fizerem necessários,
até o Iimite conespondenre a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais
condições do contrato.
I1.03. O s€rviço adicionado ao conlrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço
unitário inferior ao preço de referênciâ dâ Admnristraçâo divulgado por ocasjão da lici!âção, naDtida a
proporcionalidade entre o preço global contraiado e o preço de referência, e respeitados os limites do previstos no § l'
do êÍ. 65 dâ Lei no 8.666. de 1993.
1l.04. Todaalteração do contrato será objeto d€ Termo Aditivo ao Conlrato.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-Do RECEBIMENTo
12.01. Quando todâs as obras e serviços estiverem concluidos, e a requerimento da CONTRATADA, dât-se-á o
recebimento provisório dos mesmos, que se lomârá definitivo 60 Gessenta) dias após, ârrâvés de Termo de Recebjmento
Definilivo, assinado pelâs partes, desde que todos os serviços estê.jam êm perfeitas condições de tuncionamento e uso, e
executadas de acordo com os projetos e especificações técnicas. Se, Deste período, for consrarada a exisiência de
qualquer defeito, imperfeição ou vício na execução das obras e serviços, a CONTRATADA é obrigada a promover a
sua reparaçâo, para obter o TeÍno de Recebimenro Definirivo das obras e seÍviÇos.

CLÁUSULA DÉCIMA TtrRCEIRÀ - DAS PENALIDADES
13.01. O não cumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às
sanções previsias em Lei, gârântida préviâ e ampla defesa em processo âdminisrrarivo.
13.02. As penalidâdes sãol

a) mulla de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contralo, caso ocora desistência total ou parcial de
executar as obras e serviços;

t) multa de 0,05% (cinco centésirnos por ccüto) sobre o valor de cada parcela
conclusão, coDfoüne previsâono cronogramafisico-financeiro.

c) nrulta de 0,1% (um dúcimo por cerrto) sobrc o vâlor global do contrato,
conclusão totâl previsto no cronogramâ Íisico-flnânceiro.

d) suspensão temporária de paÍicipêr em licilação ou contratar com a Administrâçâo pelo prazo de 01 (um) ano
e) deciaração de inidoneidâde paÍa l;citâr ou contratêr com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinanies da puniçào ou até que sejâ pronovida a reabilitaçâo pemnre a AdminislÍação, que será concedidâ
após o contratado ressaÍcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorido o prazo da suspensão aplicadano

13.03. O descu,nprimento das condições estipuladas neste Contrâto e que sejam determinantes de rescisâo contratual,
implicará a imposição de multa a CONTRATADA, aré o máximo de 20% (vinte poÍ cento) do valor dos serviços não

13.04 As nultas previslas nesta Cláusula não tem carárer compensatório e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade sobÍe perdas e danos deconentes das inftações cometidâs.

CLÁUSULA DÉCIMA QLARTA - DA REsCIsÀo
14.01. A inexecução totâl ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as €onsequências contratuais e as
pÍevistas em Lei.
14.02. A rescisão do pres€nte contrâto poderá ser deieÍminada por ato unilateral e restrito da CONTP-{TANTE.
14.03. O conÍato pod€rá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as pârtes, desde que haja conveniência para â
CONTRATANTE.
14.04. Fica ainda assegurâdo a CONTRATANTE o diÍeito de rescisão desre connato, independentemente de aviso
extrajudicial ou de interpelaçãojudicial, nos seguintes casos:
a) AtGso injustificado por mais de 15 (quinze) diâs consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) Interrupção dos serviços sem j usta causa e prévia comunicação a CONTRATANTE, por mâis de 0 5 (c inco., d ias: / ,,/
c) Desâtendimento das deteminaçôes regulares de representanres que forem designados pela CONTRÁTANTE, para -
acompanhar, nâ qualidade de fiscâI, a execução das obras e seNiços;
d) Descumprimento de qualqu€r determinação da CONTRATANTE, feirâ em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente conÍato a terceiros, no todo ou em pârte, sem a prêvia e^
erpÍes\a àuroriraçao da CO\TM IANTLI I \ .

0 Cometimento r€iterâdo de falhas causadas na execução das obras e serviços; \ \ ,
g) A lentidão na execução das obras e seNiços, levando â fiscalização a comprovar a impossibilidade da conctusào dosv
.erviços nos pralo, esriruladosr f

0 3[]J]ifis__

mensal, por dia de atÍaso na sua

por dia que exced€r o prazo de

trrllrÍErrr6lrl.l?ír-êaôrlara:olallriEl.rÍ iEbr:nãEtrE aõltlIí

v
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h) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a CONTMTADA, com ântecedêncja
minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivamenie pÍestados, e devidamente
aprovados até a data darescisão contratual,

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DÀ RESPoNsABILÍDADE cIVIL
15.01. A CONTRÁTADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou â terceiros, em
râzão de ação ou omissão dolosâ ou culposa da CONTRATADA, ou de seus preposlos, independentemente de outras
cominaçÕes contratuais ou legais, a que estiversujeito.

CLÁUSULA Df,cIMA SEXTA - Do FoRo
16.01. Fica eleito o foro da Comarca de AÍacati, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiâdo que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.
E, para firmeza e €omo prova de assim haverem, entr€ si, ajustado e contrâtâdo, é lavrado o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme é âssinâdo pelâs partes contratantes e pelas testemunhas

RAT]L SILvA DA (]oS'TA
ORDEN,\DOII DIi DESPIISAS DA S[C'RE'IAI{I,\ DE IN}'ItÁES'I'I'UTT]RA E DESENVOI,VIiIítrNTO URBANO

P RBFB rrurÀ ".lnÍ'i9 

t)

ARACATI -\

de de 2023.

co\fttAt^\ttl

coN lt{AIAI)A -

CONTRATADA

CPF: CPN:

U
I

Av. Drugôo .lo Mor 23O. Centro. Arocoti-CE - BroúÍ .Ep 62800-000
ís5 3a) 3421-1O50 I("ss 33) 3421-1945 :ww\rr_orolqti.çe.qov.b. O ail prefêiturqdoorctcotiôftciôl
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â

A - MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRTMENTO DO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDRAL

(colocar enr papel tilnbrâdo)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MTINICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS No 35/2023-SEINFRA/CELOS.

DECLARAÇÃO

(nome dd licitdnte) , CNPJ/MF n."
sediada a kndereÇo compleÍo) , para efeito de paÍticipação na referida Tomada de
Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 70 da
Constituição Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em
horário notumo de trabalho ou ern serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menorcs de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze)
ânos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a paÍir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

(Localidadc), de de 2023.

Carimbo, qLraliÍicação e assinatum do rcsponsável legal

-::::::--:---:--

l/

€
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ARACATI

B - MODELO DE DECLARAÇÂO DE ENQUADRÀMENTO COMO MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE _ ME/EPP.

(colocaÍ em papcl rimbrado)

À
COMISSÀO ESPEC]IAL DE I,]CITAÇÂO DE OBRAS E SEITVIÇOS DE INGENHARIA
DA PREFEITURA MUN]CIPAL DE ARACA'I'I

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 35/2023-SEINFRA/CELOS.

DECLARAÇÃO

(name dd licitante) , CNPJ/MF n."
sediada a (endereç'o conpleto) , para eÍêito de participação Da rcIerida Tonlada de
Preços, r,em DECLARAIT, sob as penas da lci, que cunpre os tequisitos legais para qualiticação

(incluir a oondição da cmpresa: micloempresa ME ou
emprcsa de pequeno portc EPP). conformc art. 3" da Lei Complemcntar n" 121/2006 e que não
eslá suicita a quaisquer dos impedíneDtos do -E 4"dcssc artigo, estando apta a usul'ruir do tratamento
ditircuciado estabelccido nos â s.42 a 49 da mencionada Lci, com as altetaçôes da t-ci
Complenentar nu 147l2014.

(Localidadc). de dc 2023.

CaÍimbo, qualiicação e assinatum do resFnsávcl lcgal

C0Íi'nbo, qullificaçào. assnarurac CrR(- d! conlador Ícsponsalel

\.,

I

\L)

(/

-Ç

como
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,ll ARACATT-
,

C - MODELO DE CARTA PROPOSTA
rLJtoL.r u,r tJf( rnrbmool l. I

.,L,/
(Localidade), dc de 2023.

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇO§ DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI

nBr-. rr)MAI)A DE PRIÇOS N" 35/2021-SEINF'RA/Clir_OS.

da rcferida Tomada de Preços.
O valor total da proposta é de R$
orçamento resumo, planilha de preços,
financeiro- em anexo.

), conforme
composição de preços uritários e cronoglarna fisico-

Prezados Senhores

Apresentamos a nossa propostâ de preços para execução das obms e serviços de CONSTRUÇÃO
DE 17 PONTOS DE MOTOTAXIS NA SEDE DO MUNICiPIO, no Municipio de Aracâti, objeto

O prazo de conclusão
(

de todas as obras e serviços é de

) dias, cortados a partir da clata dc rcccbineito da orden
de início das obras e serviços.
E, o prâzo de validade destâ proposta é de . contados a
partir desta data de apresentação.
Informarnos que a taxa de BDI adotado para execução das obras e serviços é de _( ) por cento, conforme composição analítica, em anexo.

Decla-ramos que nos preços propostos, estão incluídas todas as despesas de fomecimento dos
materiais, máquinâs, equipamentos e ferramental e mào de obra necessii,ria, além das tâxas,
impostos, encargos sociais e tabalhistas, beneflcios, tanspofies e seguros.
Declaramos que coúecemos/visitamos os locais das obras e seruiços, e que tomamos coúecimento
de todas as facilidades e dificuldades para execução das obras e serviços.
Finalizando, declaramos que ve ficamos todos os projetos das obras e seÍviços, estando de acordo
com os serviços a serem executados, e que estamos de pleno acotdo com todas as condições
estipuladas no Edital da referida Tomada de Preços e seus anexos.

Atenciosamente,

L'

Y

Cârimbo. qualificaçào e assinâlura do responsável Iegal

-Ç



(D ARACATI

D - MODELO DE PLÀNILHA DE ENCARCOS
. (colocar em papel tjmbrado)

COMISSÀO ESPECIAL DI] LICITAÇÀO I)F] OBRAS E SERVIÇOS DI] I]NGI]NHAzuA
DA PRE}'EII'URA MTINICIPAL D[ ÀRACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS No 35/2023-SEINFRACELOS.

(Localidade), de de 2023.

PIIIII]IIITI]RÀ DO

SOCIÀIS tb4V

€

ABIT A D}- CÔ\4POSIÇAO DO\ ENCARCOS SOCIAIS
GRUPO DISCRIMINACAO % % PARCIAL

ENCÀRGOS SOCIAIS BÁSTCOS
4,1 PREVII)ENCIA SOC]AL
4,2 FI]NDO DE CARANTIA POR TEMPO DI] SERVIC]O
4,3 SALA R IO EDUCAÇÀO

\l RVI\í,\O, IAI DAI\Dl :lRl^ \L5l

4,5
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL _
SENAI

^.6

SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MEDIÀ EMPRESA.
SEBRAE
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA .INCRA

4,8 SEGURO CONI'RA ACIDENI'LS Do ]'RABAI,HO - INSS
TOTAL DO CRIJPO A

B
I!NCÀRGOS SOCIÁIS QUf RECtrBIiN'I lNCTDÊNCIAS DO
GRUPO A

B,I REPOUSO SEMANAL E IiI]RIADOS
8.2 AT]X1LIO ENFERMIDADE
8.3 LICENÇA PAI hRNID^DE
Il.4 I]O SALÁRIO

8,5
DIAS DE CI-IUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO
TRABALHO. ETC.
TOI'AL DO GRUPO IJ

C
ENCÀRGOS SOCIAIS QUtr NÃo RECEBD}I AS
INCID[NCTAS DO GRUPo A

c.l DEPOSITO POlt DESPEDIDA INJUS'l'A: 50% det^2 + íA2xB)l
c.) lJI-RIAS INDENIIADAS
c.l AVISo PREVIO INDI]NlZADO

TOI'AL DO (JRUPO C
L) I'ÂXAS DE RNINCIDI]NCIAS

D.l REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B
D.2 REINCIIfENCIA DO GRI]PO A2 SOBRE C]

1'OI'AI, DO GRUPO D
PITRCENTUAL TOlAL D^S TAXAS DE LEIS SOCIAIS
PLIICl]NTIJAI, ÀDOI'ADO DE ENCAITCOS SOCIAIS

Carnnbo. qualificação c do Íesponsávcl lcgal

i (-.'

\,
I

/
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ARACATI--

E - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI
(colocar em papcl limbrudo)

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MTTNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 35/2023-SEINI.RA/CELOS.

coMPosrÇAo Do B.D.r.

(Localidadc), de de 2023.

Carimbo, qualificação e assinatura do rcsponsável legal

1bí

ITEM DESCRIÇÃO 7o Parcial
.I, TOTAL

0l ADMINISTRAÇÂO CENTRAL

02 IMPOSTOS

2.1 ISS

2.2 PIS

2.3 COIINS

2.4 CPI{B (caso de clcsoreração do II.,,lSS)

03 GARANTIA

0,1 RISCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

v

Cr/



PI{ll,Ll t ullÀ Dc)

ARACATI-

F - MODELO DE RELÀÇÃO DA trQUIPE TÉCNICA
(colocàl em papel li brado)

À
COMISSÀO ESPI]CIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS L SERVIÇOS DE ENCENHARIA
DA PREFEITURA MU{ICIPAL DE ARACATI

RIlf. TOM^D^ DE PREÇOS N. 35/2023-SEINr,ttA/CELOS.

Prezados Seúores.

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encaregará da execução das obras e serviços de
coNsTRUÇÂO DE 17 PONTOS DE MOTOTAXÍS NA SEDE DO MttJICÍptO, objeto dâ
referida Tomada de Preços.

RELAÇÃO DA EQUIPE TECNICA

(Localidade), de dc 2023.

Carimbo. qualificação e assinatura do r€sponsável legal

ItcDr Nome Função IJxperiência
Declaro quc autolizo e eslarei disponíve

Para execuÇão dos scrviÇos.
0l
02

03

04

05

1çç
q



PRltljt_l t uRÀ Do

Prezados Seúores.

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estarão à disposição paÍa execução das
obras e. seNiços de CONSTRUÇÂO DE 17 PONTOS DE MOTOTAXIS NA SEDE DO
MUNICIPIO, objeto da referida Tomada de Preços.

ARACATI-.'-

C -MODELO DE RELAÇÁO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS N
(colocaÍ cnr papel rimbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBR{S E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

Rljf. TOMADA DI pRIÇOS N" 35/2023-SEIN r,RA/CELOS.

RELA ODEMÁ UINAS E E UIPAMENTOS

(Locâlidade), dc d.e 2023.

Carimbo, qualjficação e assinarura do responsável lcgít

/
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H - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO
. (colocar em papel timbrado)

COMISSÂO ESPECIAL DE I,IC|I'AÇÀO DE OI]fu\S E SERVI(]']S
DA PRBFEITURA MLINICIPAL DE ARACA1I

Ê !ón
\É/

DE ENGENI IARIA

REF, TOMADA DE PREÇOS NO 35/2023-SEINFRA/CELOS.

ORÇAMENTO RESUMO
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 17 PONTOS DE MOTOTAXIS NA SEDE DO MT]NICiPIO.
LOCAL: MUNICIPIO DE ARACATI

SERVIÇO DISCIUMINÁÇÃO
PREPARA(]Ào Do cANTEIRO DE oBRAS
PON] O O1 RUÀ CF]T,, ALEXANI)RINO RODOVIÁruA
PONTO 02 . RUA CEL, POMPEU - RODOVIÁRIA
PONTO 03 _ RUA CEL. ALEXANDRINO ENFRENTE A
MAzuNHA
PONI'O 04 "- RUA CEL. AI,EXANDRINO ]]NIRENTE AO
BANCO D'] BRASIL
PONTO 05 _ RUA CEL, ALEXANDRINO ENFRENTE
MERCADO
poNTo 06 RU^ DRAcÂo Do MAR ENFttF.Nt s rcRF.rA
MA'I RIZ

I'ONTO 07. RUA CEL. POMPEU ESQUINÀ PACFIIUBA
PONTO 08 IIUA TAB. JOÀO PAT]i,O PRÀCADO MARTSTA
PONTO 09 RUA ADOLFO CAMINHA _ ENFRINTE PRACA
DA COML]\IICAÇÃO
PONTO IO RUA DIiAGÀO DO MAR _ EN} ItENTtr HMEI)
PONI'O 1 1 ENI'II,\DA DO BAIRRO PLDREGAI,
PONTO i 2 RUA CEL, POMPEU _ ENFRENTE A TORRE
PONTO 13 - RUA CEL. POMPEU ENFRENTE AO BANCO
DO NORDESTE
PONTO 14 RUA DRAGÂO DO MAR TNFRENTE
SUPERMTRCADO FRANGOLÂNDIA
PONTO 15 RUA CEI. ALEXANDRINO LARGO DA MATzuZ
PONIO lo l(l ACfl lO\4PIt RODO\t\RtALNt.RLl\ll
AO SINDICA'IO DOS 'IRABALHADORES.

PONTO 17 RUA ACAPI'I'O DOS SANTOS .- EN}.'RENTE
CASA/CARNE

prcsente otçamento valor- total

l-r-

).

U
1

de

(localldade), clc de 2023. -ç)

Irnpola

Quâlificação e assjnatura do .csponsável técnico

R$

VALOIT . RS

VALOR TOTÁL - RI;


